Gabinete Vereador Dalton Andrade – PT

ANTEPROJETO DE LEI N°       /2014

Institui a Escola Pública Plural  e dá outras providências.

Art. 1º – Nos termos desta Lei, fica instituída a Escola Pública Plural no Município de Sete Lagoas, sob a gestão da Secretaria Municipal de Educação, e, com base no interesse público, na realização de programas, projetos e ações que resultem na celebração de convênios, acordos de cooperação técnica e parcerias da Administração Pública Municipal com a Associação Comercial e Industrial de Sete Lagoas (ACISEL), o Sistema Fiemg, o Senac e o SESC.
Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:

I – Secretaria Municipal de Educação: órgão gestor diretamente ligado à Prefeitura de Sete Lagoas;

II – Associação Comercial e Industrial de Sete Lagoas (ACISEL): entidade representativa das indústrias e do comércio da cidade;

III – Sistema FIEMG: conjunto de entidades que reúne, no âmbito da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (FIEMG), o SESI (Serviço Social da Indústria), o SENAI (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial), o IEL (Instituto Euvaldo Lodi) e CIEMG (Centro Industrial e Empresarial de Minas Gerais);

IV – Senac: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial;

V – Sesc: Serviço Social do Comércio.
Art. 2º – A Escola Pública Plural de Sete Lagoas oferecerá ensino gratuito e de qualidade nas seguintes áreas:

I – ensino básico;

II – ensino médio;

III – ensino técnico;

IV – ensino de idiomas;

V – ensino de informática;

VI – ensino de artes e cultura;

VII – programas de intercâmbio.

Art. 3º – Para a realização de cada etapa de ensino a que se refere o art, 2º desta Lei, as entidades e os órgãos mencionados no art. 1º oferecerão professores e demais profissionais capacitados para ministrarem os devidos conteúdos aos alunos, de acordo com o ensino e a faixa etária em que estiverem.

Art. 4º – Terão acesso à Escola Pública Plural de Sete Lagoas os estudantes que, matriculados e frequentes em instituições de ensino localizadas em Sete |Lagoas,  apresentem, em cada ano letivo, a melhor média de notas obtidas em seu curso.

Art. 5º – Em todos os níveis de escolaridade haverá o ensino de línguas estrangeiras, preferencialmente o Inglês e o Espanhol,  sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias ao ingresso dos estudantes no mercado de trabalho.

Art. 6º – Além do ensino de idiomas, a Escola Pública Plural de Sete Lagoas manterá oficinas e eventos de artes e de cultura, destinadas à plena evolução cultural dos estudantes, preparando-os para futuros programas de intercâmbio.

Art. 7º – Os programas de intercâmbio previstos no art. 2º, VII, desta Lei, propiciarão o contato de estudantes e de professores da Escola Pública Plural de Sete Lagoas com os de outras regiões de Minas Gerais, com de outras regiões do Brasil e com de outros países, tendo por objetivo aguçar o desenvolvimento cultural e intelectual dos jovens estudantes.

Parágrafo único – Para manter as despesas oriundas dos programas de intercâmbio de que trata este artigo, a direção da Escola Pública Plural de Sete Lagoas elegerá os melhores alunos de cada etapa do ensino da referida instituição e utilizar recursos orçamentários sob a forma de bolsas de estudo, como fator de estímulo ao crescimento e à cidadania do estudante.

Art. 8º – A grade curricular da Escola Pública Plural de Sete Lagoas observará as diretrizes da legislação brasileira e de outros países quando assim deliberar a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 9º – As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento Fiscal vigente, suplementadas quando necessário.

Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 25 de agosto  de 2014.
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JUSTIFICATIVA
A criação da Escola Pública Plural de Sete Lagoas tem por finalidade oferecer ensino de alta qualidade para alunos de diversas faixas etárias, tendo por finalidade fazer com que jovens alunos se tornem cidadãos do futuro.

É um grande desafio. Por isso mesmo, propõe-se a gestão compartilha da Escola Pública Plural, isto é, a coesão de forças entre a Administração Pública Municipal e as instituições que representam as forças produtivas em Sete Lagoas.

Outros parâmetros são definidos e defendidos nesta proposição, como a realização de oficinas de cultura e arte, bem como a realização de programas de intercâmbio. Não é outro o entendimento de que os jovens de hoje são os cidadãos de um breve amanhã.
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